
 

 
 

Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande 
Estado de São Paulo 

 
    Em 13 de dezembro de 2021 

 
ESCLARECIMENTO 

 
 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 016/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 7.845/2021 
OBJETO: "CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS 
PARA RECEBIMENTO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS” 
 
Prezados Senhores: 
 
Pelo presente levamos ao conhecimento de Vossa Senhoria a resposta ao pedido de esclarecimento 
solicitado pelo BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 
 
PERGUNTA: 
 
1 –  No edital informa que o pagamento das tarifas pela prefeitura deve ocorrer no 5º dia útil após envio 
do relatório. 
Responder confirmando se o pagamento será realmente de forma mensal ou se deverão seguir o float dos 
pagamentos como ocorre atualmente. 
 
2 - Não consta previsão contratual quanto à autorização ou não para recebimento em atraso. 
Responder quanto à autorização ou não de arrecadação de documentos após a data do vencimento. 
 
3 - Não consta conta de livre movimentação (OP 003 ou 006) da contratante, para o contrato cuja 
convenente possui conta na CAIXA. 
Responder indicando a conta CAIXA para crédito automático do repasse e débito automático das tarifas. 
 
4 - O convênio aceitará pagamento em cheque? Caso positivo como devem ser tratados os cheques não 
honrados? 
Responder sobre o aceite de cheque ou não, e caso positivo como tratar as devoluções devido cheque não 
honrado.  
 
RESPOSTAS:  
 
Conforme resposta fornecida pelo Sr. Diretor do Departamento da Receita e pelo Sr. Diretor da Divisão de 
Tesouraria, informamos que: 
 
1 - O pagamento das tarifas deverá obedecer ao edital de chamamento, sendo os pagamentos realizados 
de forma mensal. 
 
2 - Deverá respeitar a data de vencimento constantes nos documentos de arrecadação, respeitando assim 
o padrão Febraban, caso haja alguma alteração todas as instituições serão comunicadas através de oficio. 
 
3 - A informação referente a conta será encaminhada via ofício em época oportuna. 
 
4 - O recebimento dos tributos deverá atender aos itens/subitens 1.1.1 e 12.3 do edital de chamamento 
nº 016/2021, caso haja alguma alteração todas as instituições serão comunicadas através de ofício. 
 
Atenciosamente, 
 
 

CRISTIANO DE MOLA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 


